
                                                                                                                           

 

Termos de Referência para Submissão de Propostas para o Fornecimento 

de Refeições nos Distritos de Chokwe e Guija, Província de Gaza 

PROJECTO: DRA-ACJR: Resposta as Cheias Gaza 2026 

1. Contextualização  

A ama – associação do meio ambiente de Cabo Delgado, uma organização não-governamental, 

sem fins lucrativos e de carácter social, dotada de personalidade jurídica e autonomia financeira, 

operando nesta Província desde 1990 em várias áreas de desenvolvimento socioeconómico, tem 

uma visão sobre um Meio Ambiente protegido e conservado através do uso sustentável dos 

recursos, para o bem-estar das comunidades, através da promoção da boa governação.   

O sul de Moçambique está a sofrer inundações extensas em Gaza, na província de Maputo, em 

Sofala e nas bacias circundantes. No total, estima-se que 699 924 pessoas sejam afetadas [Fonte: 

CENOE, 27 de janeiro de 2026] e esse número deverá aumentar, com 75% das pessoas afetadas 

em Gaza. As projeções estimam que 1,2 a 2 milhões de pessoas possam ser afetadas. Aldeias 

inteiras estão submersas, a destruição de habitações é grave e há relatos de mortes. A 16 de 

janeiro, o governo declarou Alerta Vermelho Nacional e ativou Centros de Operações de 

Emergência. Embora o acesso ainda seja difícil, uma avaliação conjunta das necessidades 

identificou as necessidades mais prementes em Gaza.  

Em resposta as cheias, a ama em parceria com a CARE ganhou um fundo da Embaixada da Irlanda 

para a implementação de um projecto denominado “DRA-CJAR”, que tem planificado 

intervenção no sector de Água, Higiene & Sanemanto (WASH). O projecto teve o seu início oficial 

a 10 Fevereiro de 2026 e terá o término a 9 de Agosto de 2026, e será implementado nos distritos 

de Xai-Xai e Guijá. 

Por conta das actividades a realizar noâmbito da respostas às cheias, a ama irá necessitar de 

refeições durante as suas ações no terreno. 

2. Finalidade e objectivos 

Orientar o processo de contratação de entidades devidamente qualificadas e certificadas 

equipadas, que deverão ter a responsabilidade de fornecer refeições com devida qualidade e 

quantidade necessária; 

3. Âmbito do trabalho 

As refeições (Lanches e Almoços) serão fornecidos nos distritos de Guijá e Xai Xai, consoante as 

necessidades do trabalho a se realizar. A ama sempre que necessitar dos serviços irá contactar os 



                                                                                                                           
fornecedores dos locais a fornecer com antecedência, solicitando a cotação dos serviços 

necessários. 

4. Qualificações da Empresa Contractada 
a) Experiência 

• Será considerada elegível para confeição das refeições; 

• Possuir um endereço físico;  

• A empresa deverá possuir alvará para exercício da actividade; 

• A empresa deverá possuir Conta Bancária em nome da empresa no caso de uma sociedade 

ou do representante se for Empresa em nome Individual (E.I); 

• Possuir experiência em trabalhos similares e com ONG’s; 

• Capacidade de fornecimento de Refeições em quantidades elevadas acima de 100 unidades 

ou pessoas;  

 

b) Documentos legais 

No âmbito da submissão das propostas, o proponente deverá apresentar os seguintes 

documentos legais e que estejam dentro do prazo.  

• Alvará; (Obrigatório) 

• Detalhes Bancários; (Obrigatório) 

• Declaração de Início de actividades; (Obrigatório) 

• Certidão de Sanidade; (Facultativo) 

5. Critérios de avaliação 

Liste os critérios que serão utilizados para avaliar os lances. Isso pode incluir: 

• Localização (25%) 

• Experiência relevante (30%) 

• Proposta de Custo (45%) 

6. Instruções aos licitantes 

Como submeter propostas: 

Os proponentes devem submeter as suas propostas eletronicamente para 

ama.rh.patrimonio@gmail.com 

• Prazo da proposta: dia 27 de Abril. 
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7. Responsabilidades do contractado  

As empresas contractadas para o fornecimento das refeições nos distritos de Xai Xai e Guijá, 

deverão:  

• Fornecer as refeições em tempo útil e com a qualidade e quantidade requerida;  

• Garantir o cumprimento das boas práticas de higiene no processo de confecionamento 

das refeições.  

• A empresa deverá se responsabilizar com o não cumprimento da requisição solicitada 

(Quantidades, Qualidade, Prazos); 

8. Responsabilidades da AMA 

No âmbito do processo a ama terá como responsabilidades: 

• Emitir a solicitação antecipada; 

• Partilha do plano para o fornecimento das refeições; 

• Garantir o pagamento dos serviços de acordo com os termos patentes no contrato e 

dentro dos prazos preconizados;  


